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DEPUTADO ISRAEL ZEKCER

Dispõe sobre denominação de rotatória.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o — Passa a denominar-se "Danilo Cesar

Castelucci" a rotatória localizada no entroncamento da Rodovia SP-97

que interliga Sorocaba/Porto Feliz com a Rodovia Marechal Candido

Rondon - SP-300.

Artigo 2o — Esta lei entrara em vigor na data

de sua publicação.
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Em Danilo Cesar Castelucci nasceu e viveu em Porto

[rod
Feliz, falecendo em 27/02/95, aos 41 anos de idade. Casado com Silvana

» | “de Oliveira Castelucci, deixou os filhos Patrícia e Walter.

Psicologo de formaçao, realizou estudos no Externato

- São José e na EEPSG Monsenhor Seckler.

Toda a sua vida foi pautada por grandes realiza-

ções, buscando cada vez mais aperfeiçoar-se na execução de seu

trabalho. Entre os vários cargos que exerceu, vale destacar: Vice-Pre-

sidente da Sociedade Recreativa Monções; MNiretor do Esporte Clube

Operário Araritaguaba; Diretor de Esportes da Rádio Emissora Porto-

felicense.
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Seguindo os passos do pai, Dr. Walter Castelucci,

grande historiador de Porto Feliz, juntamente com seu tio Romeu,

estava concluindo um livro sobre a historia de Porto Feliz (obra inici

ada pelo pai).

Entre tantos outros fatos e feitos de sua existencia,

vale relatar o que o velho guerreiro e o Coronel Calegari contam:

como responsável técnico pelo time de futebol da Rádio Emissora de

Porto Feliz, Danilo costumava colocar doze. jogadores em campo. Como

também jogava, logo aos primeiros sete minutos costumava ter uma

distensao.

Poderiamos elencar um sem-numero de realizações,

principalmente em prol do bem comum. Porem, o que queremos nesta

oportunidade, é justamente homenageá-lo.

Por isto, e justa a homenagem que prestamos

a Danilo Cesar Castelucci, apresentando esta propositura, na certeza

de que merecera o beneplacito dos nobres pares,

Sala das Sessoes em,

Deputado ISRAEL ZEKCER
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Nos termos do Item 3, Parágrafo único do artigo 148, Folha O?
da VIII Consolidação do Regimento Interno, a presente Pro De
proposição esteve em pauta nos dias correspondentes í / -
às Yà 13o Sessões Ordinárias (de 14223 defevereiro de

1996), não tendo recebido emendas e substitutivos.

DOL. 23 de fevereiro de 1996
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